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ERRATA E PRORROGAÇÃO 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2011 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2011 
 
 

 O Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 

instituída pela Portaria n° 527, de 27 de julho de 2011, torna pública a ERRATA E 

PRORROGAÇÃO da Licitação em epígrafe, em conformidade com os termos do Processo 

Licitatório n° 121/2011: 

1 - Passa a vigorar a seguinte data e horário: 
 

• ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 

ATÉ ÀS 9h00min do DIA: 15/12/2011 
A ser entregue no Setor de Licitação, localizado na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, 
Centro, Lagoa Santa/MG. 

 
• ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

DIA: 15/12/2011 às 9h30min,  
Na Sala da Comissão Permanente de Licitação (2ºandar) do Edifício-sede da Prefeitura Municipal 
de Lagoa Santa/MG, situada a Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Centro – Lagoa 
Santa/MG 
 

• VISITA TÉCNICA: 
 

A Visita Técnica para conhecimento das condições locais das obras será realizada nos dias 
05/12/2011, 06/12/2011 e 07/12/2011. 
 
OBS.: As empresas que já realizaram a Visita Técnica na data anteriormente agendada no edital 
em epígrafe ficam isentas de realizar visita na data estabelecida acima. 
 
 

2-  Fica alterado o subitem 12.2, alínea B do edital, passando a vigorar o seguinte valor: 

 

b) Para o lote II – Reforma do Posto de Saúde do Bairro Aeronautas será o valor de R$ 

102.110,46 (Cento e dois mil, cento e dez reais e quarenta e seis centavos). 

 
3 – Acrescenta-se no item 16 do edital os subitens abaixo, referente ao Lote I: 

 
16.3 – O valor total correspondente ao Lote I prestação dos serviços de engenharia com 
fornecimento de mão-de-obra e material para reforma do Centro de Especialidades 
Odontológicas, corresponde à R$ 47.939,94 (quarenta e sete mil novecentos e trinta e nove reais 
e noventa e quatro centavos). 
 

16.3.1. O valor de repasse realizado pelo Ministério da Saúde do Governo Federal, 
corresponde à R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 
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16.3.2. Sendo que o valor correspondente à R$ 7.939,94 (sete mil, novecentos e trinta e nove 
reais e noventa e quatro centavos) será recursos próprios do Município, a título de 
contrapartida. 

 
4 – Acrescenta-se na cláusula quarta da minuta do contrato os subitens abaixo, referente 

ao Lote I: 

 
4.3. O valor total correspondente ao Lote I prestação dos serviços de engenharia com 
fornecimento de mão-de-obra e material para reforma do Centro de Especialidades 
Odontológicas, corresponde à R$ 47.939,94 (quarenta e sete mil novecentos e trinta e nove reais 
e noventa e quatro centavos). 
 

4.3.1. O valor de repasse realizado pelo Ministério da Saúde do Governo Federal corresponde 
à R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 

 
4.3.2. Sendo que o valor correspondente à R$ 7.939,94 (sete mil, novecentos e trinta e nove 
reais e noventa e quatro centavos) será recursos próprios do Município, a título de 
contrapartida. 

 
 
5 – Ficam alterados os seguintes documentos: Planilhas Orçamentária, Cronograma Físico 
Financeiro e Memorial Descritivo dos dois lotes descritos no edital. Sendo que as Planilhas 
Orçamentárias, Cronograma Físico Financeiro e Memoriais Descritivos estarão disponíveis em 
nosso sitio eletrônico www.lagoasanta.mg.gov.br e a obtenção da cópia do Projeto Executivo 
será feita na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, podendo ser agendado horário para sua 
obtenção através do telefone (31) 3688-1333. 
 
 
 6- Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 
 
 

Lagoa Santa, 25 de novembro de 2011. 

 

 

 

 

Ana Carolina Soares Paes 
Presidente da Comissão Permanente 


